
NOME DO PROJETO

MP NÃO PARA - Núcleo Apoio Administrativo Volante

OBJETIVO ESTRATÉGICO RELACIONADO AO PROJETO

Aprimorar processos de planejamento e gestão

DESCRIÇÃO

Criação e funcionamento de núcleos de apoio volante de serviços auxiliares - NAV, para

suporte extraordinário administrativo (protocolo/secretaria/arquivo) e técnico-especializado

(laudos periciais) às Promotorias de Justiça, por região do Estado.

BENEFÍCIOS

● Continuidade do serviço de apoio à atividade-fim nas unidades ministeriais que

vivenciam afastamento prolongado de seus próprios servidores;

● Suporte extraordinário para unidades que apresentem excesso temporário de

demanda de apoio, notadamente aquelas resultantes da deflagração de operações

em decorrência da investigação de ilícitos cíveis e penais pelos órgãos de execução.

RESULTADOS

● 37 Unidades Ministeriais, entre janeiro e dezembro de 2015, com o suporte dos

servidores dos Núcleos de Apoio Volante - mesmo dispondo de apenas 13 (treze)

efetivos em exercício na maior parte do período avaliado, em função de diversos

afastamentos;

● 22% dos afastamentos prolongados por motivo de saúde atendidos pelo Núcleo

Volante. De acordo com as informações do Setor de Bem-estar, Saúde e Segurança

no Trabalho, foram registrados 54 (cinquenta e quatro) afastamentos prolongados

(acima de 30 dias) de Técnico do MPE por motivo de saúde no ano de 2015. Os

servidores volantes executaram suas atividades nas seguintes unidades:



○ Órgãos de Execução das Comarcas de Caicó, Mossoró (Promotorias de Justiça

Cíveis I - 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 10ª e 12ª PmJs; Promotorias de Justiça Cíveis II -8ª, 15ª,

17ª e 18ª PmJs; Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público),

Natal (Promotorias de Justiça de Defesa da Saúde - 47ª, 48ª e 62ª PmJs;

Promotorias de Justiça da Execução Penal - 17ª, 39ª e 66ª PmJs), São

Gonçalo do Amarante, São João do Sabugi e São Paulo do Potengi;

○ Diretoria Administrativa;

○ Setor de Administração de Pessoal;

○ Corregedoria-Geral do MP.

Ressalta-se que dentre os afastamentos prolongados por motivo de saúde que não foram

atendidos, todas unidades ministeriais contavam com, pelo menos, mais 01 (um) servidor no

apoio administrativo, de modo que a ausência de um profissional não inviabilizou o serviço,

ou seja, o MP não parou, mesmo sem a designação do suporte adicional;

● 62% dos afastamentos prolongados por motivo diverso à saúde foram atendidos pelo

Núcleo Volante. As principais demandas foram: relotação sem reposição imediata,

remoção administrativa, remoção judicial, licença para mandato classista, licença para

prestação de serviço militar, exoneração de técnico sem reposição (ausência de

concurso vigente) ou afastamento para exercer cargo comissionado/função

gratificada. Nesse caso, registram-se 16 designações para apoio em função da

ausência (sem previsão de retorno em curto prazo) do servidor titular, nas unidades

abaixo:

○ Órgãos de Execução das Comarcas de Almino Afonso, Arês, Cruzeta,

Ipanguaçu, Natal (Promotorias de Justiça de Defesa do Meio Ambiente;

Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor; Promotorias de Justiça

Cíveis não especializadas e Criminais; Promotorias de Justiça de Defesa da

Educação ? 58ª, 61ª, 78ª PmJs; e Promotorias de Justiça de Defesa do Meio

Ambiente), Parnamirim, Pau dos Ferros, São Bento do Norte, São Tomé e

Umarizal;

○ Setor de Protocolo;

○ Setor de Suprimentos.

Ressalta-se que dentre os que não foram atendidos, todas unidades ministeriais contavam

com, pelo menos, mais 01 (um) servidor no apoio administrativo, de modo que a ausência de



um profissional não inviabilizou o serviço, ou seja, o MP não parou, mesmo sem a

designação do suporte adicional;

● 02 (duas) designações de curto prazo para suprir a ausência por férias do único

servidor da Unidade (Comarca de Natal - Promotorias de Justiça Criminais 54ª-57ª

PmJs Zona Norte, e de Poço Branco);

● 08 (oito) designações para suporte em função da demanda extraordinária e/ou

represada de serviço (Comarcas de Extremoz, Nísia Floresta e Areia Branca;

Assessoria de Cerimonial e Eventos; Gerência de Documentação, Protocolo e

Arquivo; Setor de Serviços Auxiliares; e Grupo de Atuação Especial de Combate ao

Crime Organizado - GAECO); Gerência de Modernização Administrativa, nesta última,

garantindo o funcionamento da digitalização e cadastramento dos procedimentos

extrajudiciais do projeto de automação judicial e extrajudicial nas Promotorias de

Justiça.


